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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PEDRALVA, REALIZADA NO DIA 6 DE JULHO DE 2021. 
 

Aos seis dias do mês de julho do ano 2021, às dezesseis horas e trinta minutos, na sala de 

Comissões da Câmara Municipal de Pedralva-MG, reuniu-se a Comissão de Finanças, 

Orçamento e Fiscalização Financeira, composta pelos vereadores Claudio de Lima Lopes, 

Fernanda Christiane Tomé Torres e João Batista Machado Filho. Dispensada a leitura, a 

ata da reunião anterior foi aprovada. Iniciados os trabalhos, em primeiro ato, o Presidente, 

vereador Claudio de Lima Lopes, informou que convocou sessão extraordinária para a 

finalidade específica de deliberar a respeito do PROJETO DE LEI Nº 033/2021 

“Autoriza o Município de Pedralva a contratar com o Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras 

providências”, de autoria do Prefeito Municipal, haja vista que a proposta precisava ser 

votada pela câmara até o dia dezesseis de julho. Em seguida, designou o vereador João 

Batista Machado Filho relator do projeto em pauta e informou que a proposta foi analisada 

pela Consultoria Jurídica da Câmara e pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

estando os pareceres emitidos acostados ao projeto. Prestadas as informações iniciais, a 

Comissão passou a deliberar sobre a matéria em pauta, momento em que tomou 

conhecimento dos documentos acostados, a proposta foi analisada quanto ao aspecto 

orçamentário e financeiro e foram feitos os questionamentos e esclarecimentos 

necessários. Finalizada a deliberação, o relator manifestou pela solicitação de informações 

ao Prefeito, para melhor embasar a posição da comissão quanto ao município possuir 

condições financeiras para assumir uma dívida como a que se pretendia contrair. Diante da 

manifestação do relator, a reunião foi suspensa pelo prazo de vinte minutos para 

elaboração de requerimento de informações ao Prefeito. Retomados os trabalhos, o relator 

leu o teor do requerimento para conhecimento dos demais membros da comissão, que se 

manifestaram de acordo. Por fim, o Presidente comunicou que encaminharia o 

requerimento de informações ao presidente da Câmara, para que o mesmo fosse 

encaminhado ao Prefeito. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a 

reunião, comunicando que voltariam a se reunir em sessão extraordinária, para tratar sobre 

o PL nº 033/2021, assim que recebessem resposta do prefeito. E, para constar, foi lavrada 

a presente ata, que, sendo aprovada, será assinada por todos os membros da comissão. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 2021. 
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